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ATA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO SOB A MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
56/2018

Aos Vinte e Seis dias do mês de Outubro do ano de Dois Mil e Dezoito, às Nove Horas, nas dependências da Prefeitura Municipal de São Vicente do Sul, sito à 
Rua General João Antônio, 1305, nesta cidade de São Vicente do Sul, reuniu-se o Sr. Geovani Merladete de Paulo Minussi,  pregoeiro e a equipe de apoio, ambos 
designados pela Decreto nº 71 de 27/07/2018, com a finalidade de proceder o julgamento do Processo Administrativo Licitatório nº 199/2018, referente a Licitação 
sob a Modalidade de Pregão Presencial nº 56/2018, tendo como objetivo a CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE CORRIMÃO E GUARDA CORPO NO HOSPITAL 
MUNICIPAL. Inicialmente, foram recebidos os envelopes da nºs 01 - Proposta e 02 - Documentação da empresa licitante do presente certame, que foi a seguinte:

RELAÇÃO DAS EMPRESAS PRESENTES

NOME REPRESENTANTE C.P.F.

MARLI DE FATIMA DUBAL LANES - EPP CARLOS LEANDRO CAVALHEIRO 
DUTRA

95628339091

Dando prosseguimento nos termos do item 4.3 do Edital, o pregoeiro passou a realizar o credenciamento da licitante interessada. Após analise da documentação 
apresentada pela empresa Marli de Fatima Dubal Lanes no seu contrato Social da empresa bem como em seu CNPJ, não constam os serviços de instalação, 
apenas fabricação de estruturas metálicas e esquadrias em metal, ainda cabe salientar que o item do edital nº 10.6 não permite a subcontratação parcial ou total 
do objeto da presente licitação, portanto a empresa foi declarada inabilitada e considerado o certame frustrado. Verificou-se que houve manifestação por parte da 
licitante presente em recorrer do presente julgamento, sendo aberto prazo de 3 (três) dias para que a mesma apresente o devido recurso. Após pregoeiro e sua 
equipe de apoio encaminham o respectivo processo administrativo para a Assessoria Jurídica do Município proceder o parecer  e posterior encaminhamento ao 
Prefeito Municipal. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata pelo pregoeiro e a equipe de apoio, pelo 
Prefeito Municipal e pelos representantes das proponentes.

Geovani Merladete de Paulo Minussi 
  Pregoeiro - Decreto Nº 71 de 27/07/2018

PAULO SERGIO RODRIGUES FLORES
Prefeito Municipal

EQUIPE DE APOIO

LUIS FERNANDO VARGAS
Tesoureiro

Fortunato Francisco Silva Franco
Almoxarife

RELAÇÃO DAS EMPRESAS PARTICIPANTES

Nome da Empresa Representante Assinatura

MARLI DE FATIMA DUBAL LANES - EPP CARLOS LEANDRO CAVALHEIRO DUTRA


